PARECER Nº 3461, DE 2008

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1503, DE 2007

De autoria do nobre Deputado Estevam Galvão, o projeto em epígrafe objetiva dispor sobre a continuidade da prestação de serviços essenciais aos consumidores desempregados.

Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, da XIII Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 1ª a 5ª Sessões Ordinárias, de 08/02/08 a 14/02/08, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em prosseguimento ao processo legislativo, por despacho do Excelentíssimo Senhor Presidente, nobre Deputado Vaz de Lima, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisado quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que sob o ponto de vista constitucional a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, de vez que se encontra em consonância com os preceitos esculpidos nos artigos 19, caput, 21, inciso III, e 24, “caput”, da Constituição Estadual, combinados com os artigos 145, § 1º e 146, III, do Regimento Interno consolidado.

Ademais, cumpre ressaltar que compete aos Estados legislar sobre assuntos que versem sobre produção e consumo, conforme preconiza o artigo 24, V, da Constituição Federal.

Caracterizado o serviço como essencial, reveste-se da inabalável obrigação de continuidade de sua prestação, seja pelos órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, conforme diz o artigo 22, caput do Código de Defesa do Consumidor, sob pena da ocorrência de danos materiais e morais irreversíveis na esfera do consumidor.

Porém, o meio mais utilizado para forçar o cumprimento das obrigações é o corte e desligamento do serviço essencial, o que pela própria e expressa redação do artigo 22 citado, é ilegal. Note-se que a maior parte destas interrupções ilícitas ocorre devido à impontualidade no pagamento das prestações assumidas pelo consumidor, que se diga, pode ocorrer sem que seja sinal de inadimplência eterna.

E neste ponto, ensina a doutrina:

"Creio que há de se repensar a questão do "corte" de fornecimento, puro e simples, de água e energia elétrica do cidadão. Diferentemente do corte da linha telefônica, água e energia elétrica, são bens da vida de capital importância e seu abrupto seccionamento causa inúmeros transtornos ao ser humano. Não há equivalência direta entre o não-pagar e o corte”.

(...)

“Noto, também que uma fatura mensal de água e luz tem mais força, na prática, do que uma sentença judiciária, porquanto, nesta na maioria das vezes, quando impugnada por recurso, tem efeito suspensivo. Naquela, é necessário pagar para impugnar o lançamento. Não se pode perder de vista, que as estatais que controlam esses fornecimentos também erram (e como), muito embora haja uma presunção (errada) que o sistema é infalível. Melhor seria que não paga a dívida, o serviço continuasse sendo prestado, assegurado o direito de a empresa fornecedora de cobrar a dívida judicialmente. Uma posição intermediária, poderia ser a do racionamento desses serviços. Assim, não paga a fatura mensal, a empresa fornecedora poderia ir racionando o fornecimento desses bens, por uma, duas ou mais horas por dia. O que é inaceitável é o abrupto "corte", que pode comprometer a saúde e até a vida de muitos consumidores, mormente de pessoas idosas e crianças."

O fato da interrupção total do serviço deve ser recriminado na ordem jurídica brasileira, no que tange aos serviços essenciais, pois configuram-se indispensáveis à manutenção da vida e dos direitos.

Por tais razões, não vemos óbices de natureza legal ou jurídica à aprovação do presente projeto.

Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº. 1503, de 2007. 

É o nosso parecer, s.m.j.

a) André Soares - Relator




